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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo.

ROSICLÉA OLIVEIRA DA SILVA. Vereadora que este subscreve, no exercício de suas

atribuições regimentais, vem com o devido acatamento perante Vossa Excelência a fim de apresentares

INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI. a ser

que Cria a Campanha de C

providências.

·0, para que seja aprovada a Lei

Autista, e dá outras

Apresente proposição legislativa tem o objetivo de conscientizar a população sobre

a síndrome do espectro autísta, o qual, segundo o Site Saúde, "é um problema psiquiátrico que costuma

ser identificado na infância, entre 1 ano e meio e 3 anos, embora os sinais iniciais às vezes apareçam já

nos primeiros meses de vida. O distúrbio afeta a comunicação e capacidade de aprendizado e adaptação

da criança. Que fique claro: os autistas apresentam o desenvolvimento físico normal. Mas eles têm

grande dificuldade para firmar relações sociais ou afetivas e dão mostras de viver em um mundo

isolado."!

Conforme o Site Drauzio, criado pelo Dr. Dráuzio Varella, "Ainda não se conhece a

cura definitiva para o transtorno do espectro do autismo. Da mesma forma não existe um padrão de

tratamento que possa ser aplicado em todos os portadores do distúrbio. Cada paciente exige um tipo de

acompanhamento específico e individualizado que exige a participação dos pais, dos familiares e de uma

equipe profissional multiâisciplinar visando à reabilitação global do paciente [...) O diagnóstico de autismo

traz sempre sofrimento para a família inteira. Por isso, as pessoas envolvidas - pais, irmãos, parentes -

precisam conhecer as características do espectro e aprender técnicas que facilitam a autossuficiência e a

comunicação da criança e o relacionamento entre todos que com ela convivem. "2

Segundo pesquisas) estima-se que mais de 2 milhões de brasileiros são acometidos
pelo autismo e muitos sem diagnóstico, para isso é importante que sejam realizadas campanhas de

https.Z/saude.abril.com.br/mente-saudavelfo-que-e-autismo-das-causas-aos-sinais-e-o-tratamento/ (Acesso em
23/04/2019)

2 https://drauziovarella.uol.com.br / doencas-e-sintomas/transtorno-do-espectro-autista-tea/# (acesso em 23/04/2019)
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aceitação da diversidade até mesmo nas escolas, para que sejam repassadas mais informações

buscando diminuir o preconceito.

Conforme relatado pelo Site Drauzio, é importante que as famílias e toda

comunidade tenham conhecimento sobre o TEA, para que assim possam reconhecer e socializar com

pessoas autistas.

Ademais, a semana escolhida para a conscientização esta em concordância com a Lei

13.652/18, que institui o dia 2 de abril, como o Dia Nacional de Conscientização sobre o Autismo.

Por estas razões, espera-se de Vossa Excelência, pelos fundamentos alinhados, com a

sujeição da matéria às comissões competentes, após ser ouvido o Plenário que, no final, seja aprovada a

INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI em apreço.
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